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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

1. INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Referência: art. 6º Inciso XX da Lei 14.133 de 2021.

Os itens abaixo fazem referência aos incisos obrigatórios conforme § 2º do art.18 da Lei

14.133/2021.

1. Justificativa da Contratação

O evento "Gira de Saberes" visa promover a valorização e o reconhecimento das

tradições e saberes das comunidades quilombolas e afro-brasileiras. Para garantir a

autenticidade e a imersão cultural, é essencial a locação de um espaço cultural que

reflita as tradições locais, além da oferta de alimentação tradicional e da participação

de mestras palestrantes, que contribuirão com seu conhecimento e experiência.

2. Objetivos da Contratação

● Locação de Espaço Cultural: Proporcionar um ambiente que reverencie a

cultura quilombola e ofereça infraestrutura adequada para as atividades do

evento.

● Alimentação Tradicional: Oferecer um cardápio que respeite as tradições

alimentares quilombolas, proporcionando aos participantes uma experiência

autêntica.

● Pagamento de Diárias para Palestrantes: Garantir a presença de mestras

quilombolas reconhecidas, que trarão conhecimentos e práticas culturais

essenciais para o evento.

3. Análise de Alternativas

A análise preliminar indica que a locação de um espaço cultural específico é

fundamental para a realização do evento. Outras alternativas, como a realização em



espaços convencionais, não atendem aos requisitos culturais e educacionais do "Gira

de Saberes". Em relação à alimentação, a contratação de fornecedores não vinculados

à cultura quilombola não garantiriam a autenticidade e a qualidade esperadas.

Portanto, a contratação de fornecedores específicos, que tenham a singularidade

necessária para este evento, é imprescindível.

4. Requisitos Técnicos

● Espaço Cultural: O local deve ter capacidade para receber o número previsto de

participantes, infraestrutura para atividades de palestras e workshops, e

respeitar as práticas culturais quilombolas.

● Fornecimento de Alimentação: O cardápio deve incluir alimentos tradicionais

produzidos a partir das receitas e saberes das comunidades quilombolas,

atendendo a normas de segurança alimentar.

● Palestrantes: As mestras convidadas devem ter experiência reconhecida nas

tradições quilombolas e habilidades para conduzir discussões e atividades

relacionadas ao tema do evento.

5. Estimativa de Custos

A estimativa de custos deve incluir:

● Locação do espaço cultural

● Custo da alimentação (com previsão de número de participantes)

● Diárias e eventuais despesas das palestrantes

6. Cronograma de Execução

● Data Limite para Contratação: Definir uma data limite para formalização dos

contratos, idealmente até 15 dias antes do evento, para assegurar a

confirmação das atividades.

● Pré-evento: Realização de reuniões com os fornecedores para alinhamento de

expectativas e planejamento.

7. Riscos Identificados

Os principais riscos incluem:

● Não comparecimento de palestrantes.

● Falhas na qualidade da alimentação tradicional.



● Problemas de organização que afetem a infraestrutura e o andamento do

evento.

8. Conclusão

A contratação dos serviços de locação de espaço, fornecimento de alimentação e

pagamento de diárias para mestras palestrantes é essencial para garantir o sucesso do

evento "Gira de Saberes". A singularidade e a conexão com a cultura quilombola são

fundamentais para a realização dos objetivos propostos, justificando a escolha pela

inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição para a contratação

desses serviços.
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